
20ª SESSÃO ORDINÁRIA 
05.07.2010 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS 
 
 
TRIBUNA A DISPOSIÇÃO DOS VEREADORES 
 
           DO EXECUTIVO:  
                              Projeto de Lei Municipal nº 012/2010, Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a repassar recursos financeiros a Associação Pro - 
Desenvolvimento do município de Feliz Natal, sob a forma de contribuição, e dá 
outras providências.  
 
           DO LEGISLATIVO:   
 
                              Indicação nº 032/2010, para que seja encaminhado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Antonio Domingos Debastiani, a 
presente Indicação para que sejam tomadas as devidas providências no 
sentido de incluir no aditivo ao convênio do CONSÓRCIO PRÓ-
ASFALTAMENTO DA MT-225, o trecho compreendido entre trevos da entrada 
de Feliz Natal até o trevo defronte ao Superfeliz Supermercado, totalizando 
aproximadamente TRES QUILOMETROS, beneficiando os pioneiros (primeiros 
moradores) e tornando este trecho de desvio para veículos de carga pesada do 
centro de nossa cidade. 
 
                               Indicação nº 033/2010, para que seja encaminhado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Antonio Domingos Debastiani, a 
presente Indicação para que sejam tomadas as devidas providências no 
sentido de incluir no sistema laboratorial do município um programa adequado 
para laboratório.  
 
                               Indicação nº 034/2010, para que seja encaminhado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Antonio Domingos Debastiani, a 
presente Indicação para que sejam tomadas as devidas providências no 
sentido de criar um projeto de adequação do uso de espaço para os túmulos no 
cemitério municipal. 
 

 

 

ORDEM DO DIA 

 
 DO EXECUTIVO:  
Discussão e única votação do Proj. Lei Municipal                      nº 012/2010 
 
 DO LEGISLATIVO: 
Discussão e única votação da Indicação                                     nº 032/2010 
Discussão e única votação da Indicação                                     nº 033/2010 
Discussão e única votação da Indicação                                     nº 034/2010 


